
 

 

                                                         

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 012/2016 

  

  
Contratação de empresa como Agente de Integração de Estágios 

responsável pelo recrutamento e acompanhamento de Estagiários 

junto a Administração Municipal.  

  

  

CLAIRTON PASINATO, Prefeito Municipal de Cacique Doble-RS no uso das 

suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, TORNA PÚBLICO, 

para conhecimento dos interessados, que, às 10 (dez) horas, do dia 16 (dezesseis) de agosto 

de 2016, no setor de Licitações e Contratos, reunir-se-á a Comissão Permanente de Licitações 

para recebimento e abertura dos documentos e propostas, conforme as condições seguintes:  

   

1 -  DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada, como Agente de 

Integração de Estágios, a qual será a responsável pelo recrutamento e acompanhamento de 

Estagiários junto ao Serviço Público Municipal, nos termos da Legislação atual vigente, 

especificamente a Lei Federal nº 11.788 de 25 de setembro de 2008 e suas alterações e 

regulamentações, e Lei Municipal nº 1.113/2011, de 25 de agosto de 2011, compreendendo as 

seguintes especificações:   

                      

1.1.1 - DESCRIÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS  

1.1.1.1 - QUANTO A EMPRESA A SER CONTRATADA  

1.1.1.1.1 - Serão atribuições da empresa licitante a ser CONTRATADA:  

a) Preparar Termo de Compromisso de Estágio, a ser assinado pelo Agente de Integração, 

pela Instituição de Ensino, pela CONTRATANTE e pelo estagiário, observando-se as 

exigências contidas nas normas legais e regulamentares pertinentes.  

b) Preparar Acordo de Cooperação entre a Instituição de Ensino e a CONTRATADA, nos 

termos da legislação atual;  

c) Realizar Termo de Compromisso de Estágio, entre a CONTRATADA e o estudante, com 

interveniência e assinatura da instituição de Ensino.  

d) Efetuar contratação de Seguro de Acidentes Pessoais para cada estagiário selecionado, com 

vigência igual ao tempo de execução do presente objeto licitatório, havendo possibilidade de 

prorrogação;  

e) As apólices de seguro contra acidentes pessoais a que se refere a alínea anterior deverão 

observar, no mínimo, os seguintes valores:  

    - Seguro contra morte acidental: R$ 10.000,00 (dez mil reais);  

    - Seguro contra invalidez permanente: R$ 3.000,00 (três mil reais);  



 

 

f) Promover a avaliação decorrente do Estágio Supervisionado, junto aos estudantes 

participantes do contrato e respectivos supervisores, no prazo fixado para a execução do 

presente objeto licitatório;  

g) Promover a avaliação qualitativa junto aos estudantes participantes do contrato e aos seus 

respectivos gestores imediatos; 

h) Acompanhar a situação escolar do estudante, no tocante a matrícula e frequência, a fim de 

evitar seleção de candidatos que não estejam efetivamente matriculados e frequentando 

regularmente o curso;  

i) selecionar estudantes, regularmente matriculados que estejam frequentando efetivamente 

curso de nível superior, vinculados a estrutura de ensino público e particular.  

j) A licitante deverá realizar atividades que visem progressividade do estágio, devendo a 

mesma, comprovar que atende esta exigência prevista na Lei de Estágio 11.788/08.   

 

1.1.2 - QUANTO AO ESTAGIÁRIO  

1.1.2.1 -  Para participar do Programa de Estágio é necessário que:  

a) Os estudantes devem estar regularmente matriculados e frequentando as aulas, bem como 

estejam enquadrados nas exigências previstas na Legislação dos estágios;  

1.2. As atividades de estágios dos estudantes se desenvolverão em até 30 (trinta) horas 

semanais, de segunda a sexta-feira, em horário compatível com seus estudos, vedada a 

realização de horas extras e outros adicionais.  

 

2. DO CADASTRO: 

2.1 - Para efeitos de cadastramento, os interessados deverão apresentar, para o cadastro até o 

terceiro dia útil anterior ao fixado para o recebimento das propostas, ou seja, 11/08/2016, e 

mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

2.1.1. Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme artigo 7º, inciso XXXIII, combinado com o 

artigo 27, inciso V da Lei 8.666/93.  

2.1.2. A sua Habilitação Jurídica, através:  

a)   Cédula de identidade dos diretores;  

b)   Registro comercial no caso empresa individual;  

c)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedades por ações ou entidades filantrópicas 

ou sem fins lucrativos, acompanhamento de documento de eleições de seus administradores;  

2.1.3. A sua Regularidade Fiscal, via:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 



 

 

b) Certidão de Regularidade Fiscal do Estado da sede/matriz; 

c) Certidão de Regularidade Fiscal do Município de domicilio ou Sede do Licitante; 

d) Certidão Negativa  de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, 

inclusive às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a'a 'd'do parágrafo único do art. 11 da 

Lei 8212, de 24 de julho de 1991; 

f) Certidão de Regularidade de Situação relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS. 

e) Registro junto ao Conselho Nacional de Assistência Social, nos termos da Lei n° 

12.101/2009 através de Certidão do órgão ou protocolo atual .  

   

2.1.4. A sua Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Declaração sob as penas da lei, firmada pelo representante legal da licitante de que não foi 

declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

b) Declaração de que aceita os termos e condições do Edital de Tomada de Preços em 

epígrafe.  

  

2.1.5. A sua Idoneidade Financeira, através da apresentação:  

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.  

  

2.2 - A empresa que pretende se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 

complementar 123, de 14/12/06 e suas alterações, deverão apresentar, junto com a 

documentação para o cadastro, DECLARAÇÃO, firmada por contador de que se enquadra 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além dos demais documentos previstos 

neste edital.  

  

2.3 - As cooperativas que tenham auferido, no calendário anterior, receita bruta até o limite de 

R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos 

mos art. 42 à 45 da lei complementar 123, conforme disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 

15/06/07, desde que também apresentem, no envelope de habilitação, DECLARAÇÃO, 

firmada por contador, de que se enquadra no limite da receita referida acima, além dos demais 

documentos previstos neste edital.  

  

2.4 - A microempresa e Empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao 

item 2.3, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos 

no item 2.1.3, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que 



 

 

comprove a sua regularidade em dois dias úteis, a contar da data em que for declarada como 

vencedora do certame;  

  

2.5 - O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de 

pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresente 

alguma restrição;  

  

2.6 - O prazo de que trata o item 2.4, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo;  

  

2.7 - A não regulamentação da documentação, no prazo fixado no item 2.4, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízos das penalidades previstas no edital, sendo 

facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

  

2.8 - Os documentos enumerados nos itens anteriores poderão ser apresentados em original, 

por cópia autenticada por Tabelião ou por funcionário do Município, ou por publicação em 

um órgão da imprensa oficial, ficando dispensados somente os documentos originais emitidos 

pelo sistema de Internet.  

  

3 -  CONDIÇÕES DAS PROPOSTAS  

As propostas serão recebidas pela Comissão Permanente de Licitações, em uma via 

datilografada, assinada em última folha e rubricada nas demais sem rasuras ou emendas em 

dois envelopes distintos, fechados, contendo na sua parte externa as seguintes inscrições:  

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIQUE DOBLE 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO 012/2016 

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO  

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)  

     

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIQUE DOBLE 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO 012/2016  

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA)  

  

 



 

 

3.1. O envelope nº 1 deverá conter:  

a) Certificado de Registro Cadastral atualizado fornecido pelo Município; 

b) se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, 

outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da 

presente licitação, conforme anexo I. 

c) Comprovação de que a Empresa não foi declarada inidônea para contratar com o serviço 

público, nos termos do Anexo II. 

d) Declaração que a Licitante não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menores de 16 anos, ressalvando o menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz (Anexo III); conforme Decreto N° 4.358 de 5 de setembro de 2002. 

e) A Empresa licitante que optar por não enviar representante para assistir a abertura da 

Licitação deverá encaminhar por escrito junto ao envelope n.º 01 da habilitação, a Declaração 

de Recusa do Prazo Recursal Relativo a Fase de Habilitação conforme modelo, Anexo IV 

deste Edital. 

 

3.2. O envelope nº 2 deverá conter:  

  

a) A Proposta financeira, a qual deverá cotar em percentuais sobre os valores pagos a titulo de 

bolsa, aos estagiários, cujo prazo de validade é fixado pela administração em 60 dias.  

      

4 -  DO JULGAMENTO                                        

4.1. O julgamento será realizado pela comissão de licitações, levando em consideração o 

menor preço (percentual).  

 

4.2. Para efeito de julgamento, esta licitação é do tipo menor preço.  

 

4.3.  Esta licitação será processada e julgada com a observância do previsto nos artigos 43 e 

44 e seus incisos e parágrafos da lei nº 8.666/93 e suas alterações.  

 

4.4. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, será utilizado o sorteio, em ato público, 

com a convocação prévia de todos os licitantes.  

 

5 -  DOS RECURSOS  

5.1. Em todas as fases da presente licitação, serão observadas as normas previstas nos incisos, 

alíneas e parágrafos do artigo 109 da Lei nº 8.666/93.  

 

5.2. Não será conhecido recurso cuja parte tenha sido apresentada fora do prazo legal e/ou 

subscrito por procurador não habilitado legalmente no processo a responder pelo licitante.  



 

 

5.3. Para fins de recebimento e análise das impugnações e recursos, somente serão aceitas 

àquelas devidamente protocolados junto ao Protocolo Geral desta Municipalidade, não sendo 

considerados àqueles encaminhados por fax, correio postal ou correio eletrônico, ou, 

entregues sem o devido protocolo.  

 

6 -  DO PRAZO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO  

6.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, persistindo o interesse na 

contratação, no prazo de até 07 dias, convocará o vencedor para assinar o contrato, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da referida 

Legislação.  

 

6.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, 

desde que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do prazo constante do item 6.1.  

 

6.3.  Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quando os 

preços atualizados pelo critério previsto neste edital, ou então revogará a licitação, sem 

prejuízo da aplicação da pena  de multa, no valor correspondente a 10% do valor do contrato e 

mais a suspensão temporária de participar em licitação e impedindo de contratar com a 

Administração, pelo prazo de dois anos.  

                                             

7 -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

7.1.  O pagamento será efetuado mensalmente, até o 10º dia do mês subsequente, através de 

pagamento de Boleto especifico a ser emitido pela empresa contratada.  

 

7.2. O contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, total ou parcialmente, com aviso 

prévio de 30 (trinta) dias e nas demais condições previstas na Lei de Licitações; hipótese em 

que o Município-Contratante não terá obrigação de pagar qualquer espécie de indenização.  

 

8 -  DA DOTAÇÃO  

8.1. A presente despesa correrá por conta de dotações orçamentárias específicas, constantes da 

lei-de-meios em execução, e para os   exercícios subsequentes, conforme consignação em 

cada lei anual.  

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

  01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

    339039.000000 – OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

      2.009 – MATERIAL SERVIÇO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  



 

 

 

09 -  ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

09.1. Caberá à Comissão Permanente de Licitação:  

 

09.1.1. Receber os envelopes de “Documentação e Proposta” na forma estabelecida por este 

Edital.  

 

09.1.2. Proceder a abertura dos envelopes contendo a “Documentação”, que será rubricada 

por todos os presentes, folha por folha.  

 

09.1.3. Examinar a documentação, nos termos deste Edital, rejeitando a apresentada de 

maneira deficiente ou incompleta. Neste caso, o envelope de nº 2 “proposta”, fechado e 

rubricado por todos os presentes, será devolvido ao interessado após a homologação do 

julgamento final da licitação objeto deste Edital.  

 

09.1.4. Uma vez aberto o envelope da “Documentação”, julgados habilitados ou rejeitados os 

licitantes, após cumpridos os prazos recursais art. 109 da Lei 8.666/93, a Comissão 

Permanente procederá a abertura dos envelopes contendo as propostas dos proponentes 

habilitados, determinando que sejam lidas e rubricadas pelos presentes.  

 

09.1.4.1. No caso de haver renúncia expressa de todos os licitantes da interposição de recurso 

de que trata o art. 109, I, ““a”” da lei 8.666/93, a Comissão Permanente procederá de imediato 

a abertura dos envelopes contendo as propostas dos proponentes habilitados.  

 

09.1.4.2. No caso de não haver a renúncia expressa de todos os licitantes da interposição de 

recurso, nos termos do item anterior, a Comissão Permanente designará a data da abertura  da 

nova reunião para o julgamento dos recursos interpostos e abertura dos envelopes 

““proposta””, ficando cientes os licitantes da designação.  

 

09.1.5. Havendo a inabilitação dos licitantes, e permanecendo a mesma situação após a 

homologação do julgamento final, o envelope de nº 2 ““proposta””, fechado e rubricado por 

todos os presentes, será devolvido aos respectivos licitantes.  

 

09.1.6. Lavrar atas circunstanciadas das sessões da licitação, que serão assinadas pelos 

membros da Comissão Permanente e por todos os licitantes presentes, independente de terem 

ou não sido julgados habilitados.  

 



 

 

09.1.7. No término de seus trabalhos, a Comissão Permanente elaborará o relatório final, 

concluindo, formal e detalhadamente, com a recomendação do proponente vencedor, nos 

termos dispostos neste Edital, podendo ainda, quando julgar conveniente, propor a revogação 

ou anulação da licitação, dentro do prazo, justificando a proposição.    

 

09.1.8. A Comissão Permanente, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligência, 

visando esclarecer ou completar a instrução do processo.  

 

09.1.9. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, baseada nas 

ofertas dos demais licitantes.  

  

10 -  DAS DISPOSIÇÕES ATINENTES ÀS CONTRATAÇÕES  

10.1. A contratação será feita pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser renovado, 

anualmente, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei Federal nº 8666.  

 

10.2. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data aprazada para 

sua entrega.  

   

11 - DOS PREÇOS E SUAS ALTERAÇÕES  

11.1. O preço deve ser estipulado, em percentual, sobre os valores da bolsa que será 

dispendida pelo Município.  

 

11.2. O preço proposto deverá compreender todos os cursos de Administração e 

operacionalização do estágio, inclusive o seguro. 

 

11.3. As propostas deverão ter por base os valores pagos de bolsa-auxílio abaixo descritos, 

sendo que estes serão revisados anualmente no mesmo índice que vier a ser concedido aos 

servidores municipais.  

I- Alunos de educação profissional, de ensino médio (técnico e regular): 

 

Carga Horária Semanal Valor mensal da Bolsa-Auxílio  2016 

30 horas R$ 772,89 

20 horas R$ 515,25 

 

II- Alunos do Ensino Superior: 

 

Carga Horária Semanal Valor mensal da Bolsa-Auxílio 2016 

30 horas R$ 849,32 

20 horas R$ 566,22 



 

 

 
12 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

12.1. O adjudicatário que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa, ensejar  o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar a contratação, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com  o Município, e será 

descredenciado dos sistemas de  cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 

02(dois) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais.   

 

12.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, decorrentes do descumprimento 

contratual:   

 

12.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10º (décimo) dia de atraso, da prestação 

do serviço sobre o valor da parcela, por ocorrência;   

 

12.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, 

injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão.   

 

12.2.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago 

por meio de guia própria ao Município de Cacique Doble, no prazo máximo de 3 (três) dias 

úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas 

devidas pelo Município, quando for o caso.   

 

12.2.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 

gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório 

e a ampla defesa.   

  

13 -  DISPOSIÇÕES GERAIS  

13.1. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições 

do presente edital, ou que forem consideradas inexequíveis.   

 

13.2. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificação ou substituição das propostas ou 

quaisquer outros documentos.  

 

13.3. Só terá direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamação ou recursos, 

assinar atas e os contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os membros da 

comissão julgadora.  

 



 

 

 

13.4. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos a documentação, não serão 

admitidos à licitação os participantes retardatários.  

 

13.5. A inabilitação do licitante em qualquer das fases do procedimento licitatório importa 

preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes.  

 

13.6. Os documentos retirados dos envelopes, para o julgamento da habilitação, serão 

rubricados pela Comissão Permanente e pelos representantes ou procuradores das empresas 

licitantes. O procedimento será repetido quando da abertura das propostas.  

 

13.7- É parte integrante deste Edital a Minuta Contratual que segue anexa;                                    

 

13.8. Ao Prefeito fica assegurado o direito de, no interesse do Município, revogar ou anular a 

presente licitação, conforme lhe faculta o artigo 49, da Lei nº 8.666.  

 

13.9. Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação, cuja minuta é anexa ao 

presente edital, deverá constar, obrigatoriamente, as hipóteses de rescisão do contrato, 

previstas pelo artigo nº 78, da legislação atinente.  

 

13.10 - A presença do representante de cada licitante na apresentação da proposta é 

aconselhada para dirimir dúvidas, aposição de assinatura, rubrica e demais registros. 

 

13.11 - A empresa que não estiver presente na abertura dos envelopes contendo a 

documentação relativa à habilitação dos concorrentes, renuncia ao prazo recursal previsto no 

artigo 109 da  

Lei 8.666/93. 

 

13.12. Fica assegurado a readequação do equilíbrio econômico do contrato, sempre que os 

custos forem alterados, para atender a legislação específica Federal e Estadual.   

 

13.13. Fica eleito o Foro da Comarca de São José do Ouro para dirimir quaisquer litígios 

decorrentes deste Edital.  

 

 

 

 

 



 

 

 

13.14. Maiores informações serão prestadas aos interessados no horário expediente, junto à 

Prefeitura Municipal de Cacique Doble/RS, pelo telefone (54) 3552-1244, no horário das 

08h30min as 11h30min, e das 13h30min às 17horas. 

 

 

 

 

 Cacique Doble - RS, 29 de julho de 2016.  

  

 

 

 

CLAIRTON PASINATO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

 

Registre-se e Publique-se 

 

Janaina Reginato 

Secretária Municipal de Administração 

   

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

CARTA CREDENCIAL 

 

 

 

Ao Município de Cacique Doble 

A/C Comissão Permanente de Licitação, 

 

 

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal da Empresa 

................................................................................................................................, vem pela 

presente, informar que o Sr........................................................................................, inscrito no 

RG sob o n° ......................................................, é a pessoa designada para acompanhar os 

trabalhos de abertura dos envelopes “1” e “2”, da referida licitação, podendo para tal, assumir 

todas as responsabilidades advindas desse evento, tais como rubricar propostas e documentos, 

apresentar reclamações, impugnações, recursos e assinar atas, inclusive renunciar ao direito 

de recurso ou reivindicá-lo. 

 

Outrossim, ciente de que o requerimento de interposição de recurso, ocasionando a 

paralisação da licitação obriga a sua efetivação, sob pena de multa por prejuízos decorrentes, 

em 300 URM’s (trezentas Unidades Referencial do Município). 

 

Atenciosamente, 

 

________________________,______de_________de______ 

 

 

_____________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

Declaro, sob as penas da lei, para fins desta licitação, que a empresa 

__________________________________________ não foi inidônea para licitar ou contratar 

com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do Art. 87 da Lei 8.666/93, bem como 

que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente a entrega dos documentos de 

habilitação, que venha alterar a atual situação quanto a capacidade jurídica, técnica, 

regularidade fiscal e econômica - financeira). 

 

Atenciosamente, 

 

 

___________________,_______de_________________de______ 

 

 

 

_________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE EMPREGO DE MENORES DE IDADE 

 

 

 

A empresa ________________________________________________________________, 

inscrita no CNPJ nº __________________________, por intermediário de seu representante 

legal o(a) Senhor(a) _______________________________________________, portador da 

carteira de identidade nº____________ e CPF nº _____________________, declara para o 

fim do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo os 

maiores de 14 anos na condição de aprendiz. 

 

Atenciosamente, 

___________________,_______de________________ 

 

 

__________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE RECUSA AO DIREITO DE INTERPOR RECURSO 

NA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

A empresa  ________________________________________________________________ 

por seu representante legal, abaixo assinado, ciente das prerrogativas referentes ao direito de 

recurso previsto na Lei 8.666/93 e suas alterações, DECLARA NÃO TER INTERESSE DE 

FAZER USO DO REFERIDO DIREITO, desta forma, renunciando e autorizando a Comissão 

Permanente de Licitações a prosseguir a segunda fase deste processo licitatório, com a 

abertura dos respectivos envelopes. 

 

_______________,_______de_________________de___________ 

 

_____________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Contrato 0..../2016 

            

            

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMO AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS. 

  

  

                           O presente contrato segue as determinações da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, e as condições constantes no Edital Tomada de Preços n° 
011/2016, do qual é instrumento vinculado em suas regras e condições e tem como 
partes: 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
87613600/0001-03, inscrição estadual nº 178/ 000 3290, com sede na Av. Kaingang, 
nº 292, Centro, representado por seu Prefeito Municipal CLAIRTON PASINATO, 
inscrito no CPF sob nº 496.583.360-00, doravante denominada, simplesmente, 
CONTRATANTE.  
 
CONTRATADA: ............................................., inscrita no CNPJ sob nº  
........................................, com sede ............................................., Bairro  .................. 
, ...................../....., neste ato representada pelo Srº .................., portador da carteira 
de identidade nº ....................., CPF nº ..........................., residente e domiciliado na 
..................................., Bairro ......................................., ........................... - 
..................., doravante denominado, simplesmente, CONTRATADA.  
 
 
As partes contratantes, de comum acordo estabelecem entre si este contrato, 
sujeitando-se às normas da Lei Federal n° 8.666/93, com as seguintes cláusulas e 
condições: 
  

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto deste contrato é a prestação de serviços, por empresa 

especializada, como Agente de Integração de Estágios, a qual será a responsável pelo 

recrutamento e acompanhamento de estagiários junto ao Serviço Público Municipal, nos 

termos da legislação atual vigente, especificamente a Lei Federal nº 11.788 de 25 de setembro 

de 2008 e suas alterações e regulamentações, e Lei Municipal nº 1.113/2011, de 25 de agosto 

de 2011.  

  



 

 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá possuir registro junto ao Conselho Nacional 

de Assistência Social, nos termos da Lei n° 12.101/2009 através de Certidão do órgão ou 

protocolo atual. 

 

Parágrafo Segundo: A CONTRADATA deverá ter por base os valores pagos de bolsa-

auxílio abaixo descritos, sendo que estes serão revisados anualmente no mesmo índice que 

vier a ser concedido aos servidores municipais.  

 

I- Alunos de educação profissional, de ensino médio (técnico e regular): 

 

Carga Horária Semanal Valor mensal da Bolsa-Auxílio  2016 

30 horas R$ 772,89 

20 horas R$ 515,25 

 

II- Alunos do Ensino Superior: 

 

Carga Horária Semanal Valor mensal da Bolsa-Auxílio 2016 

30 horas R$ 849,32 

 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - Serão atribuições da CONTRATADA:  

  

a) Preparar Termo de Compromisso de Estágio, a ser assinado pelo Agente de Integração, 

pela Instituição de Ensino, pelo CONTRATANTE e pelo estagiário, observando as exigências 

contidas nas normas legais e regulamentares pertinentes;  

  

b) Preparar Acordo de Cooperação entre a Instituição de Ensino e a CONTRATADA, nos 

termos da legislação atual;  

  

c) Celebrar Termo de Compromisso de Estágio, entre a CONTRATADA e o estudante, com 

interveniência e assinatura da instituição de Ensino;  

  

d) Efetuar a contratação de Seguro de Acidentes Pessoais para cada estagiário selecionado, 

com vigência igual à deste ato;  

  

d) As apólices de seguro contra acidentes pessoais a que se refere a alínea anterior deverão 

observar, no mínimo, os seguintes valores:  

- Seguro contra morte acidental: R$ 10.000,00 (dez mil reais);  

- Seguro contra invalidez permanente: R$ 3.000,00 (três mil reais).  



 

 

  e) Promover a avaliação decorrente do Estágio Supervisionado, junto aos estudantes 

participantes do contrato e respectivos supervisores, no prazo fixado para a execução deste 

contrato;  

   

f) Promover a avaliação qualitativa junto aos estudantes participantes e seus respectivos 

gestores imediatos;                              

  

g) Acompanhar a situação escolar do estudante, no tocante a matrícula e frequência, a fim de 

evitar seleção de candidatos que não estejam efetivamente matriculados e frequentando 

regularmente o curso;  

  

h) Selecionar estudantes, regularmente matriculados e frequentando curso de nível superior, 

vinculado a estrutura de ensino público e particular;  

  

i) A CONTRATADA deverá realizar atividades que visem a progressividade do estágio, 

devendo comprovar que atende a exigência prevista na Lei de Estágio 11.788/08.   

  

CLÁUSULA TERCEIRA -  Para participar do Programa de Estágio é necessário que os 

estudantes estejam regularmente matriculados e frequentando as aulas, bem como que estejam 

enquadrados nas exigências previstas na legislação dos estágios.  

  

CLÁUSULA QUARTA – A carga horária dos estágios/estudantes será de até 30 (trinta) 

horas semanais, de segunda a sexta-feira, em horário compatível com seus estudos, vedada a 

realização de horas extras e outros adicionais.  

  

CLÁUSULA QUINTA – O preço certo, justo e contratado entre as partes é de R$ 

..........................mensais, tendo por base a tabela prevista no parágrafo segundo da cláusula 

primeira, a ser pago a cada trinta dias, até o 5º dia útil do mês subsequente ao da prestação, 

mediante a apresentação da competente nota fiscal.   

  

CLÁUSULA SEXTA – O prazo de vigência do presente será de 12 (doze) meses, podendo 

ser renovado, anualmente, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei de Licitações.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta das 

dotações consignadas na Lei de Meios em execução. 

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

  01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

    339039.000000 – OUTRAS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 



 

 

     

2.009 – MATERIAL SERVIÇO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

 

  

CLÁUSULA OITAVA -  A CONTRATADA é responsável por eventuais obrigações 

trabalhistas e previdenciárias decorrentes da relação empregatícia mantida com prepostos e 

empregados para cumprir o objeto da presente contratação.  

  

CLÁUSULA NONA – A CONTRATADA que, convocada no prazo de validade de sua 

proposta,deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a contratação, comportar-

se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com  o 

Município, e será descredenciada dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo 

prazo de até 02(dois) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais.   

  

Parágrafo Primeiro: Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, decorrentes do 

descumprimento contratual:   

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10 o (décimo) dia de atraso, da prestação do 

serviço sobre o valor da parcela, por ocorrência;   

 b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, 

injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão.                                               

  

CLÁUSULA DÉCIMA - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, 

deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Cacique Doble, no prazo máximo 

de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos 

pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As sanções previstas poderão ser aplicadas 

Cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, após regular processo 

administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato poderá ser rescindido, de pleno 

direito, nas seguintes situações:  

a)   por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 

Federal nº.  8.666/93;  

b)  amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 

Administração, e  

c)  judicialmente, nos termos da legislação.  



 

 

  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro da Comarca de São José do Ouro, 

para dirimir eventuais dúvidas decorrentes do presente contrato.  

 

  

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente ato, em quatro vias 

de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentais.   

 

 

  

Cacique Doble/RS, ______ de _________ de 2016.  

 

 

 

 

  Representante                                                                   Clairton Pasinato 

   EMPRESA        MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE 

 ......................                                                                   

  

 

 

 

Testemunhas:  

_____________________________                    _______________________________ 

RG:                                                                        RG: 

 


